112) EMENDA ADITIVA:

Acrescenta o parágrafo segundo ao artigo 222, com a seguinte redação; renumera o parágrafo único em parágrafo primeiro e acrescenta o termo “Complementar” no parágrafo primeiro:

Art. 222 – O Poder Executivo Municipal, em conjunto com o COMDEC, deverá coordenar o processo de monitoramento e execução do Plano Diretor e encaminhar à Câmara Municipal ...................................

§ 1° – A Conferência Municipal de Desenvolvimento Urbano poderá sugerir propostas de alteração da Lei Complementar do Plano Diretor.

§ 2° – O Executivo, ouvido o COMDEC, poderá encaminhar propostas de alteração da Lei Complementar do Plano Diretor.

